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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 58/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS,

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto Tucura, respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro
Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Sr. Elimar Rener Martines Lorenzon,
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, sugerindo a seguinte providência:

QUE SEJA FEITA UMA CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO DE TRÂNSITO.

Justificativa:
A conscientização de trânsito é fundamental para a redução de acidentes e para a promoção de um
ambiente mais seguro para motoristas, pedestres e ciclistas. A campanha de conscientização
proposta visa educar a população sobre as regras de trânsito, a importância do respeito às
sinalizações, o uso do cinto de segurança, o não uso de álcool ao dirigir, o respeito aos pedestres e
outros aspectos essenciais para um trânsito mais seguro e eficiente.

Além disso, é importante que a campanha seja amplamente divulgada por meio de diversos canais
de comunicação, como rádios, redes sociais, materiais informativos e eventos educativos, para
alcançar o maior número de cidadãos possível.

A criação de uma cultura de trânsito responsável e seguro contribuirá significativamente para a
melhoria da mobilidade urbana e a redução de acidentes, garantindo a segurança de todos.

Diante disso, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores desta Casa de Leis para que
possamos encaminhar esta solicitação ao Poder Executivo, visando à realização da campanha de
conscientização de trânsito no município.

 

Obs.: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro de 2025.

 

Sala das Sessões, 29/01/2025 - 12:44:37
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